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Complementar nº 077, de 28 de dezembro de 2011; o Decreto nº 1.230, 
de 26 de fevereiro 2015; a Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, no que 
couber; o Decreto nº 1.741, de 19 de abril de 2017; e as disposições deste 
Edital. As inscrições serão gratuitas e estarão abertas no período de 00h do 
dia 11 de abril de 2024 às 23h59 do dia 12 de abril de 2024 e deverão ser 
efetuadas EXCLUSIVAMENTE no endereço eletrônico www.sipros.pa.gov.br 
- Processo Seletivo Parápaz. Maiores detalhes sobre as vagas oferecidas e 
outras informações constam na íntegra no Edital que se encontra divulgado 
no referido endereço eletrônico.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
FUNDAÇÃO PARÁPAZ, 09 DE ABRIL DE 2024
ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ
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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 478/2024-DAF/SEPLAD, DE 04 DE ABRIL DE 2024.
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 174/2023 – CCG, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 98 da Lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
CONSIDERANDO, ainda, os termos do Processo n° 2024/379162;
RESOLVE:
CONCEDER a servidora MARIA GORETH FEITOSA DE ALMEIDA, Identidade 
Funcional nº 5945868/1, ocupante do cargo de Coordenador, lotada na Co-
ordenadoria de Orçamento e Finanças, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
no período de 05 de março de 2024 a 03 de abril de 2024, referente ao tri-
ênio de 08/01/2019 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a 13/08/2023 (2ª etapa).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 04 DE 
ABRIL DE 2024.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA N° 501/2024-DAF/SEPLAD, DE 08 DE ABRIL DE 2024
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 174/2023 – CCG, de 01 de 
fevereiro de 2023, publicada no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023 
e as delegadas pelo art. 4º da PORTARIA Nº 128/2022-GS/SEPLAD, de 25 
de maio de 2022, publicada no DOE nº 34.990, de 01 de junho de 2022
CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 81-A da Lei nº. 9.982 de 06/07/2023;
CONSIDERANDO, os termos do Processo nº. 2024/2120920 e, ainda, o 
Atestado Médico de 05/04/2024;
R E S O L V E:
CONCEDER 01 (um) dia de Licença Saúde à servidora GISELLE SANJAD 
MAUES, Id. Funcional nº. 57193705/9, ocupante do cargo de Analista de 
Gestão Pública A, lotada nesta Secretaria, no dia 05/04/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 08 DE 
ABRIL DE 2024.
RODRIGO NUNES POLARO
Diretor de Administração e Finanças

Protocolo: 1060136

PORTARIA Nº 103, DE 9 DE ABRIL DE 2024 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº 3658, de 18 de janeiro de 2024, que aprova a Programação Orçamen-
tária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2024 e, 
considerando o(s) decreto(s) n° 3834, de 09/04/2024.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 103, DE 9 DE ABRIL DE 2024

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2024

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

FUNDEFLOR
Investimentos 0,00 0,00 0,00 48.720,00 48.720,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) IDEFLOR-Bio

 02759000056 0,00 0,00 0,00 48.720,00 48.720,00
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 1.990.767,92 1.990.767,92

Despesas Ordinárias
PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) IDEFLOR-Bio

 02759000056 0,00 0,00 0,00 1.990.767,92 1.990.767,92
SEAF

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

Folha de Pessoal
 01500000001 0,00 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00

SETUR
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SETRAN
Investimentos 0,00 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00

Obras e Instalações
 02500000001 0,00 0,00 0,00 600.000,00 600.000,00

POLÍTICA SOCIAL
CRS - Belém

Investimentos 0,00 0,00 0,00 113.555,94 113.555,94
Equipamentos e Mate-

rial Permanente
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02603312049 0,00 0,00 0,00 113.555,94 113.555,94

FES
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 3.819.394,72 3.819.394,72

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00
 02600000049 0,00 0,00 0,00 2.919.394,72 2.919.394,72

SEASTER
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

FCP
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 0,00 405.000,00 405.000,00

Despesas Ordinárias
 02500000001 0,00 0,00 0,00 405.000,00 405.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2024
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Cultura, Esporte 
e Lazer 0,00 0,00 0,00 405.000,00 405.000,00

FCP
 02500000001 0,00 0,00 0,00 405.000,00 405.000,00

Direitos Socioas-
sistenciais 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00

SEASTER
 01500000001 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00


